
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: PROJETO DE LEI N° / 2.007 — Autoriza a Cessão de 
Área Pública para instalação do GUARANI ESPORTE CLUBE NO 
Município de Guanhães e dá outras providências. 
Autoria:_"PROJETO ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO" 

SENHOR PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Instado a emitir Parecer Jurídico sobre o presente Projeto 
de Lei vimos fazê-lo na melhor forma possível. 

O presente Projeto originário do Executivo Municipal, visa 
unicamente proporcionar às classes desportivas, menos protegidas da 
população do "Bairro União", um desenvolvimento sócio — esportivo, 
Projeto este, na realidade, de obrigação dos Poderes Públicos do 
Município. 

O Senhor Prefeito Municipal, na qualidade de desportista 
que sempre foi, vem cumprindo, na medida do possível, o 
desenvolvimento sócio-esportivo da população, pois assim considera 
um dever público, a exemplo do que já aconteceu no "Bairro 
Alvorada". 

Portanto, analisando estes atuais empreendimentos, somos 
de pleno acordo com as pretensão do Poder Executivo Municipal, por 
ser sobretudo Constitucional. 

Este é o nosso "Ponto de Vista". 

Guanhães, 21 de maio de 2.007. 
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